
PEDIDO DE PROVIDÊNCIA, 12 de março de 2026 .
 
 
 
 
 

 
 

 Solicita providências para estudar e viabilizar o retorno
das feirinhas culturais no Município de Baixo Guandu,
especialmente na Praça do Jardim, no Parque da
Lagoa e em outros espaços públicos que a Secretaria
entender adequados.
 

 
 

Autor: Jean Coelho . 
 
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita o estudo para o retorno das feirinhas culturais
no Município de Baixo Guandu, especialmente na Praça do Jardim, no Parque da Lagoa e
em outros espaços públicos que a Secretaria entender adequados.
 

Justificativa: 
 

O presente Pedido de Providências tem por objetivo solicitar à Secretaria Municipal de
Políticas para as Mulheres, Cultura e Habitação que realize estudos e adote as medidas
necessárias para a retomada das tradicionais feirinhas culturais no Município de Baixo
Guandu.
 

Em anos anteriores, essas feiras ocorreram de forma periódica em espaços públicos
da cidade, especialmente na Praça do Jardim, reunindo artesãos, vendedores ambulantes,
produtores locais e diversos empreendedores da economia informal, além de proporcionar
momentos de lazer, convivência social e valorização da cultura local.
 

A retomada dessas feiras poderá contribuir significativamente para o fortalecimento da
economia local, possibilitando a geração de renda para pequenos comerciantes, artesãos e
trabalhadores autônomos, além de incentivar a valorização da cultura e das tradições do
município. Ademais, a realização de feirinhas culturais em espaços públicos, como o Parque
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da Lagoa e outros locais que a Secretaria Municipal entender adequados, pode estimular o
turismo local, fomentar atividades culturais e promover a ocupação saudável e organizada
dos espaços públicos pela população.
 

Importante  destacar  que  a  iniciativa  encontra  respaldo  nos  Objetivos  de
Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas,
especialmente no ODS 8 – Trabalho Decente e Crescimento Econômico, ao incentivar
atividades  produtivas  e  geração  de  renda,  e  no  ODS  11  –  Cidades  e  Comunidades
Sustentáveis, ao promover o uso adequado dos espaços públicos e fortalecer a cultura local.
 

Dessa forma, considerando a relevância cultural,  social e econômica da iniciativa,
solicita-se que a Secretaria Municipal avalie a viabilidade da retomada das feirinhas culturais
no município, podendo inclusive identificar e definir outros locais públicos apropriados para a
realização dessas atividades.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres e
Cultura ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 12 de março de 2026 . 
 

 
 

 
 

Jean Coelho
 

Vereador 
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